
Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2013, de 04 de outubro 
de 2013. 

Altera a nomenclatura de Cargos em Comissão, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal DECRETOU e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. O cargo de Provimento em Comissão na Prefeitura Municipal de Água Doce 
do Norte, criado conforme alínea "a", V, Art. 1°, § 1° da Lei Complementar nº 
005/2013, datada de 08 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a nomenclatura 
de PROCURADOR JURÍDICO. 

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, 
aos 04 dias do mês de outubro de 2013. 
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